
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 3, DE 2015 

(Do Poder Executivo) 
MSC 340/2015 
AV 405/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 96, de 20 de fevereiro de 
2015, que renova a autorização outorgada à Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária 
Sonora de Igarapé do Meio para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF) 



Mensagem nº 34 U 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 
Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 

2 - Portaria n2 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 
Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio - MA; 

3 - Portaria n2 1 09, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- P A; e 

4 - Portaria n2 111, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, no município de Agrestina- PE. 

Brasília, 1 6 de se te.miHo de 2015. 
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EM nQ 00040/2015 MC 

, I -, ·, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1, Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.071349/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de 
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária 
Sonora de Igarapé do Meio, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Igarapé do Meio I MA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 96/2015/SEI~MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso .de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Úniéo, d~--L~i n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta ~os processos no 53680.00087411998 e no 53000.071349/2013, 
resolve: 

·-

Art. 1 o Rénovar pelo prazo de dez anos, a _partir de 31 de julho de 2013, a 
autorização' outorgada à ASSOCIAÇÃO PROGRESSI_STA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
SONORA DE IGARAPÉ DO MEIO, para executar, 'sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusãÕcàmunitária na localidade de Igarapé do Meio, estado do MaÚmhão. 

. - . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, - de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e norrÍias complementares. · 

. " 
_ _ , Att. 2° Este ato somente produzirá efe'itos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3o' do art. 223 da Constituicão Federal. - ' ~ . 

- - - ·-

seU .t?-
ilUin!ll t,na w 
eletrõnlu .. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Minis_tro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ 'RIBEIRO.BERZOINI,Mimstro de 
Estado das Comunicações, em 20/02/2015, às 11:49, cünf01me art. 3°, III, "a",da Portaria MC . 

. 89/2014. ' - ' ' . ' 
N0 de Série do Certificado: 1232960 .-

I ' 

\ . 



Aviso nº 4 O 5 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 16 de se temb rode 2015 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 779, de 2014; 96, 
109 e 111, de 2015 . 

Atenciosamente, 

l / / - /1/Lf! v--
//fAL~·rZI6~~R~A~ANTE 

Min}lstro dd1Estado Chefe d/ Casa Civil 
{ da Presidência da Reeública 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I TVR ., 3/2015 . 

' ~ . 

. 
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. ' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' ,. 

CERTIDÃO DE CAD.ASTRO DE INFORMAÇÕES - -
' 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 
' 

. -
' . . ,. 

. 
Protocolo n!?.: 53000.071349/2013-15 - -

1. Certifico que as informações ca~astra:is referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Inform~ções (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. -

. 2. Caberá à unidade de_ documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a .partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

( 

-
Erp.22 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 
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ÍNDICE DOS DOCUMENTOS CONTIDOS NESTE PROCESSO -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE .CADAST~O DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS,NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.071349/2013-15 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico . 

I J 
2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 22 de inaio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 



DAS COMUNICAÇÕES 
iços de Comunicação Eletrônica 
de Serviços de Comunicação Eletrônica 

!DESPACHO 

Assunto: Renovação de Ou to ga. 1 

Protocolo n°: 53000.071 ' I (Processo ?e Outorga n° 53680.00087411998) 

1. Considerando item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 201 ... v",.., ... ,." no DOU DE 18/10/20 1), e visto que o ato de 
outorga da Associação Proar,•Qinlll.r!ll Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do 
Meio, sediada na localidade do Meio/MA tem validade até 31/07/2013, opino no 
sentido de que seja prbv do competente processo administrativo -referente à 
Renovação de Outorga. 

Brasília,l6 
' 

de 2013. 

u 

CGRC 
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I I 
~QUERIMENTO PARA~Ir 

SERVIÇO~~ - I 

Exmo Sr. Minist o 

I I 

. A ASSOCIAÇÃO P 'oG SISS~~ DE RADIODIFUSÃO COMUNtTÁRIA SONORA DE 
IGARAPÉ DO MEIO, inscrita n C , J so9. o n" 02.552.418/0001-37, com sede NA Rua do 
Comercio nº 831, na cidade de arapf do Meio, Estado Maranhão, CEP 65.345-000, 
entidade sem fins lucrativós, egal ente! constituída e d~vidamente autorizada conforme 
Portaria nº 720 datada de 6 · nov.embro de 2001 e Decreto Legislativo nº 366 
P,ublicado no Diário Oficial d~ni data~o de 30 de julho de 20ll3, vem respeitosamente 
à presença de Va. Exa. requ rer rendvação dt;t outorga para execução do-Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e ate dime to ao subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, bem 
como, apresentar a docum, nta o de que trata o item 20.3 da Norma nº 1/2011 
aprovada pela Portaria MC nº 462 de 1~ de Outubro de 2011, publicada no Diário Ofic"al 
da União. ~ 

· Coordenadas geográfi s, na padronização GPS 032 37' 42" S de latitude e 
452 11' 58" W de longitude; I 

I I 
. I 

I 
lgru::apé do 

. L . 

I 
I 

I 

I 
I, 

eio, f' 7 de Novembro de 2013. · "J 1;. r. ,.._ _,r- _ · 
1\,,.·H .,Tc:-<.tU D.il.8 •..:OMIJ!'·l!C.i!.Ç:t~EB 

· BR.u.B[LI/1 .• DF 

. \ . 53000 07·1349./20·13-·15 

SEAPAlSCE 
Oêi/'12/20·f :3-·1·1 :00 

o 

(_ 
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MINISTERIO DA F · N r- o?:i o :.CO' Procura~oria :_Ger~l da azent Nacio~al :~ :~.... - ·_- ~ 
Secretana da Rece ta F dera do Brasil '8: a·-"-

, ' ~ "'~ . ·~ i:v 
- CERTI ÃO C

1 
NJUNTA NEGATIVA ._ · 

DEDE;BITOS RELATIVOS ro TRIB~TOS FEDERAIS E À DiVIDA ~TIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO PROGRESS)IST DE R1_
1 

DIOFUSAO COMUNITARIA SONORA DE IGARAPE 
DO MEIO 

CNPJ: 02.552.418/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda ~1 
acio

1 
ai coclrar e insere''" quaisquer dl,;das de responsabilidade do 

sujeito passi-.u acima identificado qu \iiererln a ser apuradas , é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativa a ibutos administrados. pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RfB) e a inscrições em Dí\ii , a A 1va oa União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). ' 1 · 

Esta certid-ão. emitida em nome da + atri e váliLa para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passi-.u no âplbit da ~FB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições d~\iida . por l~ i . a terceiros. inclusi-ve as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INS , objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está cbndi ionad1 à -verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www . receita.fazen~a.g v.br> u <http://WW'vV.pgfn.fazenda.gov.br> . 

I . - . I : -
Certidão emitida com base na Portaj a C juntaf GfN/RFB nº 3. de 02/05/2007. 
Emitida às 20:56:28 do di8 01/10/20 3 < ora e ata de Brasília> . 
Válida até 30/03/2014. 
Código de controle da certidão: ·4CC .511 .5DD .D1EA • 

I 
Certidão emitida gratuitamente. I 

Atenção: qualquer rasura ou emenda linval dará ebte documento. 

I 

.I 



DECLARAÇÃOPARA~NO 
SERVIÇO IE 

I 

Eu, LUÍS PERip 
legal da , ASSOCIAÇtO 

devi~os fins que: _ 
COMUNITARIA SONOr 

A emissora não vei 
·os ca8os de apoio cultural; 

I 

' DE !MATOS, ná qualidade de representa,?te 
PROGRESISTA DE RADIODIFUSAO 
E lr ARAPÉ DO MEIO, declaro para os 

enhuma publicidade, _ ficando ressalvados 

A emissora rese a pe centual mínimo de 5% (cinco por cento) 
de tempo de sua programa&ão ara transmissão de conteúdos noticiosos, de 
acordo com o que estabe lece o art 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de 
outubro de 1963; e 

A emissora c pr 
cultura nacional e region 1, 
independente em relação a c 
da Constituição Federal. 

I 

a ~r·nalidade constitucional de promover a 
ssim como do estímulo mínimo à produção 
teúd, veiculado, nos moldes do artigo 221, li, 

Igarapé do Meio, 27 de Novembro de 2013. 

' 
I 

--"""-----i-----r-fi--+-~---F'---"1 ~---"'--~---=-' ~~ 
PEREIRA DE MA TOS 

1 Dir~tor Geral 

o 



~omprovante de Inscrição e de Situação C3dastnll 
I l j ~~~-=WJ=-g~•v~:m;::Y~J=~L~J ... 

de 1 

Comprovante de Inscrição e de Sib ção Cadastral t;,~ ~ ~ '!.~ 

Contribuinte, I I I t:~: ~--~ 
. . ~ ~ 

Confira os dados de Identificação da Pei oa J rfdica ~. se houver qualquer divergência, proL_~cie · ol -
RFB a sua atuafização càdastral. 

I . 
I ., 1 

REPÚBLif A •ED, RATIVA DO BRASIL 

CADASTRO f AC 
1 

ONA~ DA PESSOA JUR(DICA 

' NÚI>'ERO DE INSCRIÇ!Io 

02.5152.41810001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE i DE IN ~CRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DNADE fBERTURA 

CAD ~STRAL 03106/1998 

NO~ EM'RESNW\L I - . 
ASSOCIACAO PROGRESSISTA DE RADIOFt SAO ~OMUNI;TARIA SONORA DE IGARAPE DO MEIO 

TITULO DO ESTABELECI'-ENTO (NO'-E DE FNITASIAj -
I I 

CÓDIGO E OESCRIÇÁO DA ATI\1D~E ECON0McA PRINCI iAL. , 
94.30-8-00 -Atividades de associações de ~ fesa ~ direitOs sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS Al1\1D~S ECONOMCAS ss: UNDN l's I 
94.93-6-00 -Atividades de organlzaç6es l~s i cultura e i arte 
94.99~..00 -Atividades associativas nlo espltctftc ~s anttrionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇJ!o DA N~REZA JURIDICA 
399-8 - ASSOCIACAO PRIVADA f 

I 

LOGR~RO I ~~~'-ERO llc~ R DO COMERCIO I 
I 

I 
I 

I CEP 
. 85.345-400 

I ~ BloiRROIDISTRITO 
CENTRO ! I . , MJNicfPIO 

. IGARAPE DO MEIO I ~ I 

SITU.OÇNJ ~ASTRAL I· ! ATIVA 

MJ111.0 DE SITU,OÇÁO c,-oASTR.At. -

I 
I 

SITU.OÇ!Io ESPECIAL I 

I - I -
I 

- I ' ' 

Aprovado pela Instrução. Nonnativa RFB t' 0 1.1 3, deJ.I 9 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29111/2013 às 12:36:02 (d a e ~ora d Brasflia). 
, . ~~r 

I 

l I ÓNADASITUN;Ao C~ASTRAL 
03/1112005 I 

I I ~SITUN;Ao ESPECIAL I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para-infirnm ~s sbbre política de privacidade e. uso, clique aqui . 
. Atualize sua página · I . . 

I ' 

29/11/2013 11 :37 
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DECRETO ~LATiv~ 
N-. 366~ DE 2003 

\ 
I 

~ Ofidraldl u..uo . - Sessão 1 

31J~de2003 
I 
I 
I 

I 

I 
\ 

l 
I 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO 
PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO 
COJd\JNITÁRIA SONORA DE IGARAPÉ 
DO MEIO a · executar serviço de 
radiodifi•sio comunit4ria na cidade de 
Igarapé do Máo, Estado do Maranhio. 

O Congresso N~· mil~: 
Art. 1°. Fica ~que se refere a Portaria. · n•. 720, de 26 de 

novembro de 2001, que Progressista de Rldiodifusio Comunitária 
Sonora de Igarapé do pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, semço de qomumtárla na ~ de Igarapé do Meio, Estado 
'do Maranhão. \ , 

Art. 2°. Este necrk . sl~Lvo entra em vigor na data~ sua publicaçãO. 
Seoado F~ em 30 de jultio 4 2003. 

1 . 

I 

I 
I 
\. 

1 .. +---da-
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\ 

1 

1 
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I 
I 

I 
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• 9J I ·~ ~ 

' ~ ~· ~ ~0 

leição e Posse da ~ov Direforia e do Conselho Comunitária e Reform~ do 
~ttlt...,.,. Social da Associ~ão . rogr!ssista de Radiodifusão Comunitária Sonora de 

__ -.._ -... 
1
...,. ;..,-- pé do Meio-MA, realÍijada fm 2? de Março de 2013. 

Às nove horas da m~ã /cio 1 ia .2h .de Março de 2013, na sede desta entidade 
localizada na Rua do Cop er o 83j1 na Cidade de Igarapé do Meio, Estado do 
Maranhão, reuniram-se todo os j associados da Associação Progressista de 
Radiodifusão Comunitária ~on ra d9 Igarapé do Meio, e representantes de entidades 
civil organizadas do munif ípi _ pª deliberem sobre a eleição da nova diretoria, 
~~~~erem o C~nselho C~IIJuni ·o. entidade e· reform~ ~o Estatuto Social, ~do 
lnlcto aos trabalhôs a co~ss elet · ral constatou ,..uma umca chapa com a segumte ) 
formação: DitetOr. Giiil: . · âe MâtO~ brasileiro, casado, Funcionário 

Público, residente na Rua P · 
1
Cipal 97~ Bairro N~"Y? - l~arapé d. ~Meio/MA ___ . ! CPF 

460.192.193-72, RG 159 162 00-4 uetor :A.dmtmstrativo: .Manzaura Pere11'8. de 
P~ jbrasileira, casada, la or · residente na Rua São João s/n, Bairro São 
Marcos ·- Igarapé do Meio ' CPF 004.778.643-41, RG 14772452000-8, Dil'ef0tde1 
~s: Eliziário: inb iro _ · · · brasil~iro, casado, Motorista, residente na Rua 
Primeiro de Maio, 25- lg a • do *eio!MA, CPF 216.332.825-68, RG 82864197-8, 
o Conselho Comunitário ~co composto da seguinte Forma: Paróquia de Silo Joio 
Batista, CNPJ 06.164.2~/0 . 1-61~ situada na Rua das Flores 258 - Igarapé do 
Meio-MA, representante: ~eb tião Raimundo Oliveira Sousa, RG 025039582003-7, 
CPF 060.994.753-20, A.sSem-11éia e Deus em Igarapé do Meio-MA, situada na 
Avenida Nagib Haick~l .220 - Centro, Igarapé do Meio/MA, CNPJ 
08.626.272/0001-03, rêpt:Tse te: Manoel Pereira <4t Silva, RG 048742822013-3 e 
CPF 137.697.153-49, ~oc çio Comunitária 30 de Outubro do Bairro Sio . 
Marcos, Igarapé do Mqio- ÇNPJ 08.057.665/0001-43, represente: Ananias 
Eduardo, RG 046162052~12 , CPF 177.649.393-15, Colônia de Pescadores Z-89, l 
situada na Rua da Col?ni s/n Vila Ubiratan, Igarapé do Meio-MA, CNPJ 
07.575.464/0001-75, reprf se te:

1 
Antonio Raimundo França Rocha, RG 608.454 e 

CPF 224.548.293-04, Sindi to dps Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de 
Igarapé do Meio-MA, cb 02.~15.330/0001-00, situado na Rua do Comércio n° 

500, representante: Mari~J Jo Martins Fern. andes, RG 263634 e CPF 125.330.173-
53, após as formalidad s ,a chapr foi apresentada em plenário sendo eleita por 
aclamação sem nenhuma res lva ou alegação, em seguida os membro da diretoria e 
Conselho Com~tário, ~o e~possados em seus respectivos cargos para um 
mandato de 04 (quatro) ~o , e logo depois do processo de eleição procedeu-:se, a 
leitura do Estatuto Soei~! igo ~r artigo de maneirà minuciosa, sendo o mesmo 
totalment~ reformado e~ 'versbs artigos, adequando-se o referido estatuto de 
acordo com a Lei 9.61!2/9 e nr rma complementar do serviço de Radiodifusão 
Coniunitáriae não havendõ ais ~ a constar ou a registrar. Eu Marizaura Pereinl 
de Paula, lavrei a presente '!ta a 1ual assino abaixo, juntamente com o diretor geral 

I I . 

r 
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etoda Diretoria e os d~s oci os. Marizaura Pereira de Paul~ Luís Pereira de 
Matos, Eliziãrio Pinheiro Mai Pe. Sebastião Rdo. Oliveira Sou~ Manoel Pereira 
da Silv~ Arumias Eduard , tôni Raimundo França Rocha, Wagner Rodrigues 
Alves, Maria Jose Martins F e , de , · Afilene Sousa Silv~ Marcos Antônio Oliveira 
Garci~.- Susana de- Mo C ves, Francisco das Chagas Mendes Santos, Hil.ka 
Lemos Barbosá Carva~o A lto emos Barbo~ Raimunda' Pereira de Matos, 
Vanda Marques Veras, ·~ do JS corro Lima Castro, Janete Ferreira Fernandes, 

- José Augusto Oliveira Brai, ~ .. a uiza da Silva Martins. 
. ' 

~ 
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I LUIS · PEREI~ - DE MATOS, brasileiro, casado, 
Funcionário Públicp, C n°. ~ 596162000-4 SSP/MA, e CPF. n°. 460. 192 . 193-7~ . 
residente e domicil,iado jna RÚa Principal 97, Bairro Novo, Igarapé do. Meio/M. A. , o 
presente subscrev1 v r ho ~ui respeitosamente de acordo com a lei n.0 6.015, 
artigos 121 e 122, req rer ~registro do ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
PROGRESSISTA E 

1 
DI DIFUSÃO COMUNITÁRIA SONORA DE IGARAPÉ 

DO MEIO/MA, com pe soa j rídica, para o que junto a seguinte documentação. 
a) ta dE1 Eleição e Posse da Nova Diretoria e do Conselho 
. : omury itária e Reforma do Estatuto Social. 

\b) rstat~to da referida Ent1dade 

I I I 
I Ne~tes Termos I P. j· deferimento. 

Vitória do Mearim-MA, 20 de setembro de 2013 

I 
I 

•I 

,I 

l 'I 

I I 
! 

Jb~.?~~cl~~ 
Luis Pereira de Matos 

Presidente 
I 

(J. 

\ . 
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MARIA Al!JXI . ADO~A FERNANDES LÔBO 
I Es even,te Substituta 

. I I . . 

AÇÃO: EST~TUTO Sl C_I 
RADIODIFUSAO COMUNr A 

L D~ ASSOCIAÇÃO . PROGRESSISTA DE 
IA SI NORA DE IGARAPE DO MEIO/MA. 

PRESIDENTE: LUIS PERt iR 
I 

DE Jlv1ATOS 
I 

I 

o ano dois mil e treze (2013), em o 

'' 



,L"ll.,~L"ll.,.~. SEDE E ,FINS 

PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO 
DO MEIO, é uma entidade civil de direito privado,/ 

dmdío iCtdetenlllirlada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

Rádio Comunitária J.>rni'JTP,qiU"f 

no território nacional. 

Art. 2° 
COMUNITÁRIA SONRA 
DE RADIODIFUSÃO ~~>YH!H 

e cõnstitu(da pela união de moradores e 
econômicos, do Município de Igarapé do Meio, Estado do 

~lmet·c~o n° 831, centro fundada em 29 de abril de 1998. 
L"ll.J.J117'-"'"".....,. ..... ..n.....,. PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO 

DO MEIO, utilizará como dênominação de fantasi 
rpo,P.r-~:P-s. pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 

PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO J 
DO MEIO, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 

."".'0c .... ,.. bem como: 
vistas a; 

, f" ..... <KO"f de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais· 

pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

aPI~rte~içc.,len1to profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
atll~õi!!;ll,.~~~~v profissional vigente; 

cidadãos no exercício do direito de expressão da fonma 

""'
11"""''t-"'" princípios: 

(_) 
1 ......... " .......... , ... 1 educativas, artísticas, culturais, esportivas e ínfonmativas 

pqpn,Jt'\IVíln\l>lntn COmunidade; ' 
"'""·"""""• culturais, esportivas e jornalísticas na comunidade 

"""'~~· ............ ...,...,do município de Igarapé·do Meio; 
~iais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

mt ntCliPt(> de Igarapé do ·Meio; 
religião, sexo, preferências sexuais, convicção político 
relações comunitárias; 
qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 



u 

f>f)U"'v J (J. 
q~ 1t~ .. ' ~ 

I ,....- ""1-''.,..':.~-:., """' 3 C-41f ~ 
I t,'l>' ~·-~ ~ tJo 2Q 7'i 10 *' 

O O' :10 f. •I < ·c: Fls. . ~ S, \l. lj O f 
§2° Será obriga ria a piJalidade de opiniões l ~ 'fo ~ · a ~ 

matérias polêmicas, na pro opinativa e informativ("~ivul~~"semp (f / 
interpretações relativas aos fl s ticia'!'os; " .._ '"'' ~ . IA 
· §3° Qualquer ci da copmnidade do município de Igarapé do Meio, terá direito a ..; 
emitir opiniões sobre quai]uer assun~s abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sug , eclamações ou reivindicações, devendo apenas ob~rvar o 
momento adequado da pr ação para fazê-lo, mediante pe4ido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comthti ·a. . 

Art. 3° - Os di ... Len i s e~sociados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,/ 
pelas obrigações contrâfdas.fela · nti e, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desem nho d suas funções. 

Art.4• ; A recei.r .. A Alj~CIAÇÃO PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA SONRA ~E G~É DO MEIO, será utilizada, única e exclusivamente,/· 
para a ~nsecução de suas ali es rnstitucionais e não será admiti~ a remuneração de seus 
diriget].teS pelo exercício de uas çõe , bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a ual er do seus associados ou dirigentes. · 

I 
ll - jDOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - .Serão ~mi dos Emo associados às pessoas fisicas e jurídicas que tenham J 
preenchido formulário próprio e miti em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde. que se comt ro , respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - At sockçAo PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA SONRA E. :rÉ DO MEIO, será composta pelas seguintes categorias 
de associados: ' · , 

I - Fundadores _i fo ada p r todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
ll - Contribuiu o Efetivos - os que prestarem sua colaboração às atividades da 

Associação, em caráter vol n o e ~ito, e que também contribuam monetariamente e 
regularmente. 1 

m - Honorári ueles que de uma maneira geral tenham prestado serviços 
considerados relevantes à As i ; 1 . 

IV. Voluntários: 1 os ue P'fsoal e diretamente trabalham como voluntários para a 
realização dos objetivos da ~i ão; . · 

Art. 7° - As contrlkuic s do~ associados serãÓ reguladas em Assembléia Geral. 
I 

Art. 8° - São direitos e. everes dos associados: 
a) o direito de *to de +ocorrer às eleições, , ~endo ser votados para cargos ./ 

diretivos, desde que atendam di osto no §2° do art. 12; 
b) mante~ sua con 'bui ej dia, conf~rme estipulado pela AG. 

Art. ~ - São passíve de ~unição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro / 
so~i~l, ~avendo ju~ta causa, o{ as iad~~ ~ue inti:insin:m este estatuto, desde ~e. sua tran~g;essão 
seJa md1cada mediante requ~m 

1 
dmpdo a diretona que, frente à pro~enc1a da sohc1taçãó, 

deverá submetê-la à Assembl ia eral, f,nvocada especialmente para este flrn, para deliberação 
fundamentada, assegurado o plo ireitd de defesa do associado em questão. - I 
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. Art. 10- São ór~s : A ~AÇÃO PROGRESSISTA. DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA SONRA DE I ~É DO MEIO: 

a) Assembléia Gera~1 I; ! 
b) Diretoria; 
c) Conselho Com i 'o 1 

. Art. 11 - A As.,Lmb · ia o J l, órgão máximo de deliberação da A ASSOCIAÇÃO 
PROGRESSISTA DE :RAiDI IFU ÃO COMUNITÁRIÂ SONRA DE IGARAPÉ DO 
MEIO, será composta por se~s ciad s, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês 
de dezembro para avaliação f p 1 

· de contas da Diretoria, discussão e aprovàção de planos, 
projetos e assuntos gerais. Dev ordin 'amente, ocorrer a cada 04 anos para eleição da Diretoria 
e do Conselho Comunitário! e trao · inariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatu~~. . ~ · · 

§ 1°- A AG podetA se conv cada extraordinariamente pela maioria~ diretoria, por um / 
terço dos associados fundadores ou, n mfniiil.o, um-quin~ dos associ.ados (colaboradoi:eS 01 

efetivos), p~ discussão e d i · relat~iva a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação sê 
relacionar a destituição de di · g s ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à As mbl ·a es ecialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convo , sem i maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações se . in . _ . 

§ 2° - A con~oc lo · verá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afi o na ~e da . A ASSOCIAÇÃO PROGRESSISTA DE 
RADIODIFUSÃO CO T spNRA DE IGARAPÉ DO MEIO, e estúdio, bem como 
na sede das entidades que m m o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias!' d rante 1na programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

1 
. 

§ 3°- A AG deli~ em rimeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, e'f. se da nvocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, resJXji as di posições dispostas no § 1°. 

§ '4o - A AG con~oc · p fins eleitorais. alienação de ~ens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá fr voe~ com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante V!oto . ~os soei os em di. a co .. m suas obrigações sociais . filiados a pelo( · 
menos seis meses, respeitadas as d posi s dispostas no §1°. ) 

I . . . 
, Art. 12 -A Diretopa A SOCIAÇÁO PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO / 

COMUNITÁRIA SONRA I,) E É DO MEIO, órgão executivo e administrativo, será .J 
composta por um Diretor Geral,_ Dire r Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 

· Assembléia Geral para um maít de 04 (quatro anos), permitida a reeleição. 
§ 1°- A Diretori~ da AS$OCIAÇÁO PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA SONRA ~ I É DO MEIO, poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, m te d isão em Assembléia Geral. 

§ 2° - Apenas far p da Ipiretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O J 
(dez) anos e maiores de 18 ~os ou elt)8Ilcipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade do município d9 I pé drb J Meio, e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que . es as gure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. · 

. \ 



Art. 13 - São atri ui 
· I) Da Diretoria: 

1 a) Administrar e pe 
b) Convocar as reF.i 
c) Representar dar s 

e) Apresentar rei ri 
d) Realizar todor.os 

· Relatório de Atividades; ~ . · 
f) Prestar as con ao nal d cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e1

1 
ro ver _

1 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

. h) Cri.ar e instai se. iços±e Dep~entos para a realização e, desenvolvimentos das 
·finalidades da entldaQe; 

i) Alienar, decidir re uisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorizaç~ da A~bl ia Ge , I; . 

TI) De cada di · en 
. a) Ao Diretor G ral m :representar A ASSOCIAÇÃO PROGRESSISTA DE/ 
RADIODIFUSÃO CO T SONRA DE IGARAPÉ DO MEIO/ passiva e ativa, 

ou convênios .de interesse as ciaçãó, movimentar conta bancária conjunta da entidade com' os 
demais responsáveis, votar e . r o~oto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar ~ o os· at s necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; p ici ar e p sidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

- 'b) A<,> Diretor A min ~iv:o compete: gerir as atividades administrativas e financeiras · 
da entidade, dirigir e superrisi , ~s os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais resy~n eis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da Associaçãp, r · as reuniões da diretoria, lav:rar as atas, ter sob sua guarda 
os livros, atas e pareceres da e_ ~idadel bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirig~ e supervi~io os rviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento ~n i co manceiro da entidade; . . 

c) Ao Diretor d , raçõe compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concemerites à execução d se ço d radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectOs 
legais, técnicos e qualitativo~, g A e c tar os recursos advindos de patrocín-io sob fonna de apoio 
cultural, bem como supervisfon e ter b sua guardá todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao servir de iodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; ' 

I 

. Art. 14- O Corlselh Com~nitário, eleito em Assembléia Geral p~ mandato igual ao / 
da Diretoria, será comp(>s~ r, n mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais com$as ciaçõ s de classe, beneméritas,. religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, m objet vo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse ex · lusi o da cbmunidade. 

_ . .Parágrafo úni~ • O ~~· selho Co~unitário de~erá org~izar-se através ~e seu 
regnnento mtemo e cumprirá atríb tções defimdas pela legislação vtgente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, d' ven o peri icamente elaborar relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bfm · mo sua avaliação. ' 

1jV - DAS ELEIÇÕES 

J 
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. V-DAPROGRAMAÇÃO 

. Art. 16 -A pro dal emissora deverá respeitar todos os princfpios e nonnas 
dispostas na legislação vigen no rritórip nacional so~re radiodifusão comunitária. 

' . · Parágrafo único S v~ a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de gu,erra, calamidade públi~ epidemias e transmissões de competições 
esportivas promovidas por e~tl s le alizádas do município de Igarapé do Meio, Estaduais, 
Fedeml CBF, e Internacional FjiFA as smissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 
e ~gisl~tivo, definidas em lefs. bé será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comuni horários de sua programação. 

. . VltD REC ITAEDOPATRIMÔNIO • . 

· Art. 17 - O Patrimênio e Receita da A~sociação serão compostos pelas contribuições 
sociais definidas pela Assemblf;Sia eral, Óelas doações, auxflios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e ju*os c 

1 
depÓsitos bancários e aplicação -financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anterior f ltran erido para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem m por ueles ·decorrentes do' patrocínio· sob forma de apoio 
culturaL 1 

~ ' . Parágrafo_ Único - T ecei ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será mun rado. 
' • ' I I 

VD-DARE~O D ESTATUTOEDADISS,OLUÇÃO · 

Art. 18 - Este e~to · erá er reformado, no todo ~u .em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinl e ecial ente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos' se tes à Assembléia, . não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem .a maioria . sol dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. I 

. Art. 19 - A dissolu~ d Asso4iação ocorrerá segundo decisão de As~mbléia Geral, e 
o Remanescente de seu patrim~nio lfquidp será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, pefinida na Assemblél

1
ia. \ 
I I . 
I [ , 

' - DI,OSIÇÕES FINAIS 

I 

) 

() 



entra em vigor na data 
todas as alteraÇões por que nÀq•:mrn~n 
Comunitária lei 9.612/98 e torrn~ilcolmpl!ementar 

de tnarço de 2013. 

I . 
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ESTADO DO MARANH~Ó ~~ 
RIA DO MEARIM 

O EXTRAJUDICIAL- PESSOAS 
ULOS E DOCUMENTOS 

. I 

I -
t CERTIOAO 

1 
j . . Certifico e dou fé, que foi registradq no Liwo de 

Pessoas Jurídicas n°. A-3,~e~t Cart$rio. sob o n°. 1.166, folhas 92 e V em data de 
20/09/2013, a ATA DE ELE ÇA E PCf>SSE DA NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO E REF •R I Dq ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
PROGRESSISTA DE RADI DIF SÃO SONORA DE IGARAPÉ DO MEIO MA ' 

1 
o[ referido é verdade. 

:., 
. ~-

Vitóri do earim/MA, 1 o de o~ubro de 2.01 

.,..,..-". .. AJI • ~~~{\ 
~uxiliadora Fernandes Lõbo 
~screvente Substituta 

' 
~ i 

( ) 
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Sf RTIDÃO 
I 

. }. CERTIFi O e ddu . fé, que os presentes autos acham-se 

'*;~EGISTRADOS sob o n.• 4 ~ b no livro n.• 01 às fls. 16 
·; 

r~~A, 20 de s. etem~ro_ 
d- ~~tt . 

u.:r.ililidora Fernandes Lôbo 
crevknte Substituta 

I 
I 

( 

I 
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CERTIDAO NEGA 

ADMI~I 

I 

I I 

vAI DE 
RApAs 

DÉBITOS DE RECEITAS 
PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

"ASSOCIACA01 PR GRES,
1

SISTA DE RD.C.OM.SONORA DE IGARAPE DO 
MEIO 

o2.552.41st oo 37 I 
- _ j I 

Certificamos que não constam, até sta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o r eito d~ta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabil idade do contribuinte ac~1 a q e viererh a ser apurada's. 

, I 

Esta certidão refere-se exclus vam te à siçuação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prov de i f xistênyia de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Ge ·ai da azend Nacional. 

I 

- I 
Emitida às 12:54:48 do dia O /01/ 014 (h ra e data de Brasília). 

Válida até 06/02/2014. 

Certidão expedida gratuitame~te . 
I 

, I 
I 

I 
I~ 

' 
http://sistemasnet/sigec/ConsultasG, rais ada<ronsta/certidao.asp?CND=1 & V alidaSi... 07/01/2014 

I I I I 
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STE O DAS COMUNICAÇOES 

Secr ari de Selfiços de Comunicação Eletrônica 
Coo en r;:ão-Gerral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos ~inis rios, , loco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 
! 11 (61) 3311-6281 . 
I 

/2014/CGRC/S : E-M9 

"Brasília, O ? de 1PI~ de 2014. 

Ao Senhor · \ I . . LUÍS PEREIRA DE MATQS 
Representante Legal da AssociaÇ.ão P 
Rua do Comércio, no 831, C e tro 
65.345-000 Igarapé do Meio-· 

I . 
gress jsta de Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio 

Assunto: Encaminha Nota Téc lativ I à a~alise d-o Processo n° 53000.071349/2013-15. 

Senhor Representant J 

I. Tendo em vistJ a nálisel realizada no processo no 53000.071349/2013-15, na 

localidade de Igarapé do Meid no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitár , encluninhamos cópia da Nota Técnica n° 3/2014 que indica 
pendências passíveis de saneamehto p 11a entitiade. 

2. 
! 

m, o lprazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
o A~ Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 

"tos e r ocurttentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

á ser ~~orrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
. a ma or, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 

esde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 

=:..:.==-...;"'-"'--=="'--~==-r-=~f-'i.,..m:..::e""n:.:.;t F-'d"""a""s"""""""ex'-"'i=ê_,_,_nc.::.:i=as. Decorrido esse prazo, a documentação ( 
tem estiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 

prazo solicitadas por fax, e-mail u te fone. · 

4. Aproveitamos p~1 a . nfonnt r que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e doe mentop digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefo9e celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. l}ess te-se 1ue o .fornecimento de ' tais dados implica anuênGia dessa 
entidade em receber as referidas dom icaçõls oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os icont údos ncaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não s~rão co idera os para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. I 

CGRC 

. I 
AtenciOsamente, I I / 

--1:- ~u -v h.__:_ 
:~'fq VINHÇIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenad r-G ·al de Radiodifusão Comunitária - Substituto 

I 
l 
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IN TÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES 
Secre aria1 e Se~iços de Comunicação Eletrônica 
CooT ena ão-Ge ai de R.adiodi~são Comunitária 

Nota Técnica n° 3/20 14/CGRC/SCE-

Assunto: Constatação de pendê1cias elativr s ao requerimento de Reno~ação de Outorga 

Referência: Processo de renovaç~ no 3000.071349/2013-15 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
I 

1. Trata-se da renov ção 
Comunitária Sonora de Igarap do 
localidade de Igarapé do Meio/ 

a outqrga concedida à _Associação Progressista de Radiodifusão 
eio pr ra a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

ANÁLISE 

2. · Tendo em vista 1 Po ria n 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que 
estende a data limite para apresentaç de Pfciido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e i con deran~o os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos que a entidade aprese · te o docu'*entos elencados abaixo: 

I. Declaraçã • fi ada ~elo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora encontra-se com suÁs i talações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das ~om icaç~es, de acordo com. os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constéfltes ' a respectiva licença de funcionamento da estação, conforme 
alínea "a" do item 20.3 da Nonpa n 1/2011; 

U li. Prova de qpe o 
1 

dirigebtes são brasileiros natos ou naturalizado~ há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos o~ em cipad?s (cópi~ do RG.ou Certidão de Casamento), de acordo com 
ao subitem 8.1, alínea "e", da NoTa 01120 1. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a 
carteira nacional de habilitação (lfNH e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção 
às restrições dispostas nos subiten 8.4 e 8.412; 

UI. 
exercício; e 

Número d ins ição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada dirigente em 
I 

IV. Último relafório Cio Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta Norma, sobre a prog~amaçr,o v '·culadi pela entidade bem como sua avaliação a respeito desta, 
conforme alínea "h" do item 20.3 r a N rma n91120 11. _ 

V. Vale lembnh qu os dotuD:~entos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada, conforme disposição ~os • item j o.4 da Norma n° 1./2011. 

CONCLUSÃO 

cps/CGRC ·I 



3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 

solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data de recebhnento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que 

acompanha o oficio de encaminhamento, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 

regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 

quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 

documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva., Ressalte-se que 

não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de janeiro de 2014. 

~LÁUD~IRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3/2014/CGRC/SCE-MC. 

av~cEliZ~ 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitáda - Substituto 

cps/53000071} 49120 13-15/CGRC 

de2014. 
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t lMinll~r1o das Comunlcaç6ea · , f ~~% rto/J') ec taria de Serviço de Radiodifusão ...._. {_,. 
k. ~ 111.: 61,~ 1--Departamen o de yutorga de Serviço de Radiodifusão , v0 () 

ROl EIR ,, DE ~NÁLISE LEGAL DE RADCOM ~\utn:a fi 
ldentlftcaçlo do Processo 

I.) - ... 

Número: 53000.071349/2013 . Localidade I UF: IGARAPÉ DO MEIO/MA 
Entidade: 

I I 

ASSOCIACAO PROGRESSISTA D · RADIOFUSAO COMUNITARIA SONORA DE IGARAPE DO MEIO 
Aviso: 4 Publicação: 18/03/19~ ~ I Prazo: 30 ' Canal: 200 

.u 

I . I . 
I I ftroceaso 

I 
~ssociação 1-. A Entidade é uma: 

12· Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face·da análise efetuada nos autos,- em de 'mentd a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a e , tidade!deve apresentar os seguintes documentos: · 

I 
Cópià do CNPJ - fls . 5; I 
~statuto atualizado ~ucópia das alteraçt.s- s. 11-17; 

Ata de eleição da diretoria, data de 20/03Y201 I - fls . 07-08; 

~ entidade deve apresentar: -
I 

Prova de nacionalidade dos dirigentes; 1 

Último relatório do Conselho Comunitário. 

É o relatório. 

A Consideração Superior. 

I 
I R0. ~.uüd -r&AhALA 

-

d.-..-irn · o lT r o'"' C',UvllO 
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ASSOCIAÇÃO PROGRESISTA DE 

I ~~ ~7{1 ~~ 
DI 

1
DIFUSÃO COMUNITÁRIA SONO~ .~Et I~A~AoJ/.~~f5 ~~ 
CNPJ: ~2.552.418/0001-37 ' · .C ; • , L. ·?,.- _ ~ 

Rua df Comercio nR 831 , · ~ ') 

Oficio n!! 02/2014 

53000.071349/13 

I 
I 

I 
I' 
I 

AoSenhor \ 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS· 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviço de Comunicação EletrôniCa 

·65345-000 lgarapédoMelo _.···;rt{\ !)ttf'. •.: .. · :·r:! ( ''., . . l 
... ,. ;"1, •• .. ~ • ..... ~ 

I . 
, ! 1 I , :. tI ·1 ... 1 ~ 

Igarapé do Meio-MA1 27 de janeiro de 2014 

Serviço Publico Federal . \ 

Departa. mento de Outorga de s~rviços de Comuniicao El ônica 
Esplanaga dos Mínistéiíos, Bloca R, Anexo B Sala 3 

7()()()44..900 • Brasíleia-o: , \ 
Assu~to: Encaminhament~ de Docl me tos I 

f I I 
Senhor Coordenador, 

·; 

. i 

Em atenção ao oficio ~2 9 2014lcGRC/SCE-MC, dàtado de 08 de jan~iro de 2014, 
recebido por esta entidade em 15 cite j eiro ~o corrente ano, solicitando os documentos anexos 
ao presente oficio, encaminho os\ m mo ~ara fim de expedição de renovação de outorga 

. solicitada por esta ehtidade a este i inis ~rio. 1 . . 

Sendo só o que temos p ra mo~ento, aproveito a oportunidade para reiter.ar votos · 
de estima e c~_nsíderação. 

I 
\ 

I 
\ 

I 
\ 

o 

o 
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- I 
DECLARAÇACI> O 

" I 

<:> Comul) . 
l tJ'?> () ~ /" 

CONf ORMIDAI?E DOS EQUIPAMENTOS E:f Fts ... _cf..-.J ~. 
INSTALAÇOES. '* Rub,,c"--~-- g; 

•'Ç. - . I 

I ~? ~ 

Eu, Luis Pereira ,e Matos, na qualidade de representante legal da 

Associação Progresf is de R diodifus,ão ComunitãriaSonOra de Igarapé 

do Meio, atesto para os d yidos fins que a Radio Progresso FM, emissora de 

Radio Comvnitária pbrte cente a . esta Associação, encontra-se com suas 

instalações -e equipat ent s em conformidade c;m a ultima autorização do 

Ministério das Comul ica ões, 1e de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulament ão vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento.da est 1ção . 

Igarapé do Meio/MA, 24 de janeiro de 2014 

Diretor Geral 

·i 
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"' com01') . 

RELATORIO bA . lESCR~CÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO:§~~' :JJJ. '~1, 
I I I "'ffi,Ru e~·.·-= ~ 

O ~onselho Comunitário d RADlO PROGRESSO FM, composto pela,~uin s .-J·-:> 
entidades. \ '? 

PAROQUIA DE SÃO JdAo ATISTA · 
ASSEMBLEIA DE DEUS EM GAR.-<1-PÉ DO MEIO/MA. 
ASSOCIAÇÃO coMuNITAR ~ 30 DE OUTUBRO po BAIRRO sAo MARcos 
COLONIA OE PESCAO<pRE . Z-89 I 

SINDICATO DOS TRABAL DORES E TRABALHADORAS RURAIS DE IGARAPE 
00 MEIO-MA . \ . 

Encaminha em anexo 1 a jade de programação da RADIO PROGRESSO FM 
pertencente a Associa~ão ogre~sista de Radiodifusão Comunitária Sonora de 
Igarapé do Meio, e co~firm que a emissora cumpre a finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional I regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independe.nte em relação a · conte

1
.údo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da 

Constituição Federal, · aJalia como uma programação educativa e · 
. I 

-·a emissora não veicula nen uma p).Jblicidade, ficando ressalvados os casos de apoio f\ 
cultural; ~. ) 

Representante - anoel er 
CPF n° 137.697.153-49 
RG n° 04874282201'3-3 Sf P/ 

I 

' I . 
I I 
l I 
j I 
I I 

23/01/2014. 

c 
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. I I . 
. ~ r e, comu/}. 

3 - ASSOCIAÇÃO CO UNI ÁRIA bo DE OUTUBRO DO BAIRROSÃO M'ARC~ q "\ ~ 10~ 
CNPJ n° 08.057.665/00 1-4 I · · ' ·8fl• cJ..,-'\ ~ 
Rua Principal s/n, Bairr Sã Marcos -Igarapé do Meio/MA ,~ ''· :; ·~·- ·:~=c:' 

~~ ~ ... -~~- -.? 
) 

I 
Vila ~biratan- Igarapé do Meio/MA 

1- 't. 

5 - SINDICATO DOS TR BALH/l.DORES E TRABALHADORAS RURAIS DE 
IGARAPE DO MEIO-MA 
CNPJ n° 02.315.330/000 -00 
Rua do Comercio n° 500 Ce ro - ldar 

Responsável - Maria 
CPF n° 125.330.173-5 
RG n° 263634 SSP/MA 

' f 

\ 



I 
· De Segunda a se~ta- eira I 
06:00 as 08:00- ai ' vra ~e Fé 
Musicas Gospel 

l 

. I L 
De 08:00 as 11:0 Cl ssicos da MPB 
Repertório: Caetano Vt oso 1 Gilbefto Gil, Tím Maia, Rita Lee, etc 

De 'i1:00 as 12:0~ FI shb~ck · 
Repert~rio: Roberto Ca los, oaci . Franco, Beatles, Glenn Miller, etc. 

12:00 as 13:00 Jo na Cent ral 
Entrevistas, debates, pr sta o de f.)erviços, cidadania. 
Noticias Local, Regional ~o asil e .Mundo \ 
Conteúdo: Direitos do ci~ad 1 

, saú9e preventiva, problemas da cidade, formação 
do pensamento crítico, ~uni es da !Câmara. • · 

i ' 
De 13:00 As 16:0~ Sh w d~ Tarde _ 
A música de bom gosto e s us la çamen~os nacionais e mundiais, mesclado com notícias do 

~~nteúdo: Notas de utilida e pú lica, ni \tícías da última hora. 
Repertório:. Maria Gadú, Te tro ágico, aralamas, Lily Allen, Jack Johnson, Michael Bublé, 
Joss Stone e etc. · 

7
. oo 1 · -. 1 · - · 

De16:00 as 1 : 
1

on xao Jama1ca 
Reggae Nacional e musicf s J aica a 

De 17:00 as 18:0_0- E Sintonia com o P~i 
Musica Católica 

' \ 
18:00 as 19:00 Ch1m ' o N~rdestino 
Música Forrá . 

De 19:00 as 20:00 V z do Brasil 

Noticias dos Poderes ExecutJ o, L islativ e Judiciário 

,De -20:00 as 23:00 b lá r,icoJ do Flashback 
'. Roberto Carlos, Moacir Fr, nco 

1

\Beatl, s, Glenn Miller, etc. 

, Sábado e do in~o 
06:ÓO as 08:00 - P} Jav a del Fé 
Musicas Gospel . 1 . 1 · 

De 08:00 as 11:00 J lás icos\do Brega . 
Repertório: Bartor Galen~ A ~ do B~tísta, Carlos Alexandre, Adelino Nascimento e 

etc. \ I 
De 11:00 as 13:00 ~7 ·~x 

I 

I 

n. 

c 

.J 



O Melhor da musica el trôn ca, internacional atual e Pop Rock, 
Repertório: David Gue a, orida, Lady Gaga, Katy Perry ... 

De 13:00 as 15:0 A 'j oz ~o Trabalhador 
Musicas Sertaneja, Bole ins s Sin1icatos e Cooperarivas 

De 15:00 as 17:00 R gaJ Show 
I 

R~ggae Nacional e musicas 

De 17:00 as 18:00 E 
Musica Católica I Sintonia com o Pai 

De 18:00 as 20:0~ UI ra Léve 
Musicas variadas e Noticias da man;:) ~ da Hora 

I I 

De 20:00 as 23:0~ Pi to Automática 
Músicas Variadas e Noticias de ora em Hora 

I 

A Emissora divulga ainda Conte dos Educativos, Direitos do Consumidor e Estatuto da Crian·ça 

e do Adolescente~ l 

I 

l" 

t 
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Dü MEAa Irí · MA 



MAIA J' 

PINHEIRO E 

SANTA I~ES-MA 
ooc OfiiGEOt 

CAS~M.N.443
3 

CPF 

-· 

/ 
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DE PAULA 

Jda!! PERE[ RA E MAfUA ANTONl , 
Et~E«OtA PEREIRA. 

DI\ T 11 OE WISCIMEWTO 

14/05/19a;;; 
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I ' 

ANA TEL 
.. 

CERTIDÃO POSITIVA C ·Q~ EFI ITO'DE NEGATIVA DE DÉBITOS. DE 
RECEiTAS j~DI INISTRADAS PELA ANATEL I 

I 
i 

Nome: ASSOCIACAO PROl~RE SIST ~ pE RD.COM.SONO.RA DE IGARAPE DO MEIO 

CNPJ: 02.552.418/0001-~7 ' 

' 
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA N~CIO AL DE ELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 

venham a ser aRuradas, certifico, para os f ns d~ direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efelt

1 
suspenr ivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamen e à ~~ uação ~o contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débl os In, ritos e !n Dívida Ativa da União·, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda NacionaL 

' i 
Emitida às 11:06:01 do dia 30/04/2< 14 (I ra .e dé ta qe Brasília). 

I 

t 
Válida até 30/05/2014. ., 
Certidão·expedida gratuitamente. 1 

I 

I 

} 

~ 

l 
l 
f ·' 
j 

I 

' 

I f I .. . I 
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I 
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I 

I 

• I 

1 rmprlmir ld_ voltar 1. 
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.. . - --------, . -. -f--- -· .. --- - - . - ·- - -

1 · Mlni.Mrlo das Comunicaç6u 

Se( etari de Serviço de Radiodifusão 
· Departé me to de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROfel~ p DE ANÁUSE LEGAL DE RADCOM 
- - -------. .... .!. --- - , 

ldentlflcaçlo do Processo . 
~ .. 

I 
I , 

Número: 53000.071349/2013 Localidade I UF: IGARAPÉ DO MEIO/MA 
' Entidade: ASSOCIACAO PROGRESSISTA C RAD OFUSAO COMUNITARIA SONORA DE IGARAPE DO MEIO 

Aviso: 4 Publicação: 18/(3/19 · 9 Prazo: 30 1 Canal: 200 

1 . A Entidade é uma: 
- -r- ~ -·- c-- -· 

2 . Quadro 'Diretivo dá Associa~ão ou F,un:taçã 

Nome 

ELIZIÁRIO PINHEIRO MAiA 

LUIS PEREIRA DE MATOS 

.. PF 

216.3 2.82 -68 
, I 

460.H 2.19 -72 

MARIZAURA PEREIRA DE 004.718.64 -41 

Cargo 

Diretor de 
Operações 

Diretor Geral 

Diretor 
Administrativo · ~u~ 1 

. · - - _ _::-_--:! _,- ..::: ~.:=--:::-----= ~· ~ .. 
·3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

~ -

Mandato 

20/03/2013 
20/03/2017 
20/03/2013 
20/03/2017' 
20/03/2013 
~Q.L03/2017 

. r _ssociação 

· Telefone 

~--~~----~~----~~--+-~~~~~-----=----~------~------------~--Mapa da documentação encaminhada pe a en dade, exigida para a Renovação: 
( 

a) Estatuto Social- fls.11/16 (REGISTRO Á FL 17); 
b) Ata de Eleição da Diretoria (flS. 07/08) MA ~DATC ATÉ 20/03/2017; 
c) Documentos dos dirigentes· fls . 30/32; -

! d) CNPJ - fl. OS; -
e) Certidão Negativa da Anatel- fi. 3~ 
f) declaração de conformidade -fi. 25; 1 

g) relatório do Conselho Comunitá~o. sob e a ogran açãQ da emissora- fls. 26/29. 
' 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo ln5 trulq 

É o Relatório. 

- - ·------



• I 

DAS COMUNICAÇÕES 
Secret ia e Se iços de Comunicação Eletrônica 

I 

Coor ena o~Ge al de Radiodifusão Comunitária 

- ~ 

E CtDASTR!J DE INFORMAÇÕES 
SSU IS NO AMBITO DO SEI · 

I 
" 

Protocolo n!!: 53000.071349/2 13- 5 

1. Certifico que a infl rmaç es cadástrais referentes ao processo" supracitado foram 
devidamente inseridas no -Si te Ele ônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo fi ico.' · . I . . . 
2. Caberá à unid de e documentação e -informação competente, providenciar a 
digitalização e co~seqüente in erç~ ' do s~u conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
de~sa data, todas as moviment çõe, refere tes ao present~ processo se darão no âmbito do SEI. 

( ji 

Em 21 de maio de 2014 

n 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Infonmtções (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, toda$ as movimentações refer~ntes ao presente ptocesso ~e darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

-----

Brasília, 21 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
·de Apoio Administx:ativo, em 21/07/2014, às 17:39, conforme art. 3°, III, "b" , da Pmtalia MC 
89/2014. 

\t 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Memo. no 583/2014/SEI-MC 

À Coordenadora de Análise de Denúncias 

Assunto: lnformação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga. 

1. . Solicitamos informação acerca da existêl)cia de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Progressista de 
Radiodifusão Coqmnitária Sonora de Igarapé do Meio, autorizada para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de lgarapé do Meio I MA, devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Geb1im, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituto, em 23/07/2014, às 1-6:30, conforme mt. 3°, lli, "b", da 

...._ ___ __, Portaria MC 89/2014. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S.ecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53000.071349/2013-15 

Interessado( a) : 
ASSOCIAÇÃO PROGRESSISTA DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 
SONORA DE IGARAPÉ DO MEIO 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Ihfração- PAis e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, constatou-se que não 
existe qualqu~r registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃQ PROGRESSISTA DE 
RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA SONORA DE IGARAPÉ DO MEIO, entidade executante do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localid.ade de Igarapé, Estado do Maranhão. 

-----

Atenciosamente, 
/ 

08 de agosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Análise de 
Denúncias, em 12/08/2014, às 18:47, conforme mt. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias, Coordenadora-Geral 
de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 13/08/2014, às 08:57, conforme mt. 3°, III, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 

[!] ==~~· ::..'.::-r:;;,[!] o • 
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~~ A autenticidade_ do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
• .. · ~5J:JI"':~ Informando o cod1go venficador 0077428 e o cod1go CRC 880D9145. ... ·.,...:.:: -
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ANATEL Sfstemas 
Interativos 

à f'1enu Principal ..,. SRD I menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MA 

Município: Igarapé do Meio 

Canal: 200 

Fase: 3 

Dados da Ent idade 

Distrito: Igarapé do Meio 

Sub. Distrito: 

Local Especifico: 

' Entidade: ASSOCIACAO PROGRESSISTA DE RD.COM.SONORA DE IGARAPE DO MEIO 

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARIA PROGRESSO FM' . 
CNPJ: 02.552.418/0001-37 

Bairro: CENTRO 

Número: Logradouro: RUA DO COMERCIO,S/N 

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado 
Situação: Atenção : Entidade devedora (Não bloqueada) 

E! -Dados da Outorga 

Dados da Ent idade 

CNPJ: lo255241B000137 I ~ ~u~l 
Razão Social: ASSOCIACAO PROGRESSISTA DE RD.COM.SONORA DE IGARAPE DO MEIO 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 65345000 
Número: 

Município: Igarapé do Meio 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: . 65345000 

Número: 

Município: Igarapé do Meio 

Logradouro: RUA DO COMERCIO,S/N 

Complemento: 

Distrito: Igarapé do Meio 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA DO COMERCIO,S/N 

Complemento: 

Distrito: Igarapé do Meio 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

E-mail: 

UF: MA. 

UF: MA 

Telefone: c=J Fax: c=J 
~----------------------~~ 

Dados da Outorga 

Data Publi~ç~o 126/11/2001 
Contrato/Convemo: c::. c:.c...:::..::.c.c::..::..::=-=---_J 

Número do Processo: 1536800008741998 

caixa: E:=J 
E! Documentos Emitidos 

Atua lização ~e Documentos 

I ~ 

Data Limite Instalação: lol/04/2020 

Fistel: 150011708930 

Sequência: E:=J 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

In o I ~ I Porta r· ia v ~ I Me 

129525 I ~ JATO. v ~ JscM 

1366 I ~ J Decreto Leqislativo v ~ I CN 

1\0 / f"\0 /1"\f\1 A 

v ~ 126/11/2001 I• lo5/12/2001 

v. ~ 124/09/2002 I ~ 126/09/2002 

v ~ 130/07/2003 I• 131/07/2003 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

Natureza 

~ j Téc. v ~ 

~ I Jur. v ~ 



139576 I ~ I ATO v ~ I SCM 

E! Característica da Estação Instalada 

E! Dados do Licenciamento 

a..'} Tela Inicial I -ª' Imprimi r 

I\ O / AO / I""\A1 A 

v ~ lo7/10/2003 I ~ 110/10/2003 de I Téc. v ~ 
Radiofreqüência ~ 
de RADCOM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 5048/2014fSEI-MC 

Processo no: 53000.071349/2013-15 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonora de 
Igarapé do Meio, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Igarapé do Meio I MA, por meio da Portaria no 720, publicada no DOU de 05112/2001, e Decreto 
Legislativo no 366, publicado no DOU de 31/07/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 31/07/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 06112/2013 (postagem em 
2911112013, conforme envelope à fl. 19), às fls. 02, subscrito por seu representante legal, nos termos do 
art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.61211998 e do subitem 20.2 da Norma no .01/2011, aprovada pela 
Portaria no 462/2011. O pleito da- entidad~ é tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, 
publicada no D.O.U. de 217/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação 
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonora de 
\ 

Igarapé do Meio 

QUADRO DIRETIVO 
/' 

Luis Pereira de Matos - Diretor Geral 

Marizaura Pereira de Paula- Diretora Administrativa 

Eliziário Pinheiro Maia - Diretor de Operações 

3. A an~lise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 



) 

ITEM ANÁLISE 

-

Estatuto socjal registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Cjvil e adequado às finalidades da 

Ok, fls. 11116 Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011. 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

Ok, fls. 07/08 ·egistrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 

· Ok, fls . 30/32 CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que. a emissora encontra-se com suas instalações e , 

equipamentos em conformidade com a últ_ima 
4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo Ok, fls. 25 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

5. 
Certidão negativa de débitos das rec~itas administradas 

Ok, fls . 34 pela Anatel. 

Cópia do compr9vante de inscrição no Cadastro 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda Ok, fls. 05 

r- CNPJ, válido e atual. 

I 

Último relatório do Conselho Comunitátio, con~tituído 
7. nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, Ok, fls. 26/29 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
pos1C1ona-se pelo · deferimento do pedido de. renovaç~o outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, 
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com 
prévia oitiva da Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 



l 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora ~residenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.07134912013, acompanhado da Portaria que rel)ova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de 
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Prog~.:essista de Radiodifusão Comunitária Sonora 
de Igarapé do Meio, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Igarapé do Meio I MA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição 
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Corig~.·esso Nacional. · 

Respeitosamente, 

PORTARIA No . 

PAULOBERNARDOS~VA 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA 

DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parág~.·afo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o quy consta dos Processos Administrativos no 53680.00087411998 e no 53000.07134912013, 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a autorização 
outorgada à Associação Prog~.·essista de Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, para 

-executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé 
do Meio I MA. 



Parágrafo único. A autorização reger-se-á-pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
I 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° ·Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de 1?Ua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
A~ministrativo, em 22/09/2014, às 14:22, conforme aJt. 3°, fi, "b", da Pottaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Roddgo Cruz Gebdm, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitáda- Substituto, em 22/09/2014, às 16:59, conforme art. 3°, fi, "b", da 
'Pottaria MC 89/2014: 

Documento assinado elet:rotúcamente por Pahicia Brito de Avila, Secretáda de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:07, conforme art. 3°, fi, "a", da Portar·ia MC 
89/2014. -

_ ___ _, N° de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 
,, 

Documento assinado eletronicamente por J oao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
23/09/2014, às 09:31, confonne art. 3°, fi, "a", da Portaria MC 89/2014. 

"-----" No de Série do Certificado: 66911627932385363477040182920005957429 

r.J~~-'"!t--f'il . L:.l r -:..lÇo. r.1 L:.l . 

~;~ ~~ A autenticidade do documento pode ser confedda no site http://sei.mc:gov.br/vedfica.html 
~~ . ·-~~~ .. informando o código verificador 0051377 e o código CRC CE5937B4. 
rii1:~R· · !:i , 1.:.1~...... . .... -::. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 246 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 1108/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.071349/2013-15 

INTERESSADO: Associação Progressis.ta de Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

' 
I- Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
111 - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédiÕ da 
Nota Técnica no 5048/2014/SEI-MC (evento SEI 051213), submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo de interesse da Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé 
~o- Meio, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Igarapé do 
Meio, estado do Maranhão, encontra-se em fase de renovação. ) 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria no 
720/2001, publicada no Diário oficial da União em 05.12.2001, tendo. sido referido ato aprovado pelo · 
Decreto Legislativo no 366/2003, DOU de 31.7.2003, segundo constou da consulta Geral Radcom-
Anatel, co,nstante do exento SEI 077444. . 

3. A Associação postou em 29.11.2013 (fl. 20 do processo digitalizado) o requerimento de pág. 2, do 
evento SEI 048798, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se 
procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 5048/2014/SEI/MC (evento SEI 051377), 
opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das 



Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6: O comparecimento desta Consultoria no feito se faz ne,cessálio, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo . 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da. União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, aô secretário-geral:e aos deihais titulares de Secretarias da Presidência da República 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: · 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II - exercer a coordenação dos orgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

I 

vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
oiientação normativa do Advogado-Geral da União; · 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade ~dicada no caput 
deste artigo; 
V - assistir a autoridade asses-sorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos 
a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do.Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forçàs Armadas: 

. a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a .serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso .em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos,. permitida· a renovação por igu~l 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
peiiodo, se cumpridàs as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 2él O Ministério das Comunicq.ções providenciará a publicação, no Diário Oficial da. 
União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos dos instrumentos aplicáveis. 
( .. . ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do. RadCom poderá ser renovada por um outro período 



de três·anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de 
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo 
Ministério das Comunicaçõe~. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os ~ispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) 
·apresenta_r solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ü) cumprir as 
demais exigências"'estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na·Lei e no 
Decre~o citadqs; trata-se da Norma no 1/2011, aprovada pel~ Portaria n°462, de 14 de ·outubro de 2011 
(item 2'0), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 112011, além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
'que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011- Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, 
serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data ,a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da No1ma n° 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
li - nos casos em que a entidàde não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

l 12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 
I 

13. Segundo já mencionado, a entidade postou seu requerimento na data de 29111/2013 (pag. 2, evento 
SEI 048798), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada -
Portaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emi_tir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do Citado PARECER N° 
663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 214.0/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU 
(Processo no 53000.018816/2b13). 

14. No que conceme à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de '2013, 
mais p_recisamente no subitem 20.3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das-Comunicações- pag. 2 (envelope atestando que a postagem no dia 29 .11.2013, fl. 20); 
(ü) Declaração firmada pelo i·epresentante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 



suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na reg~lamentação vigent~, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação- pag. 27; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- pág. 21 e 34; 
iv) cópia de comprovante de insc1ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual- pag. 5; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o peliodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme-item 8.2 e 8.3, o qua,l 
prevê, dentre as finalidades da associação, a execução de serviço de radiodifusão comunitária (pag. 
12118); 
(vi) ata de eleição da dir~toria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas- (pag. 08110). A diretoria foi eleita no dia 20.3.2013, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, 
consoante dispõe q Art. 12 do Estatuto; 
(vü) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pag: 30, 31 e 32; e, 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora - pag. 28/31. 
(Todas as páginas mencionadas referem-se ao Evento SEI no 048798) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação d? serviço, o 
DESPACHO constante do evento SEI 77428-, aponta a inexistência de Processo de Apuração de Infração 
- -PAI, em tramitação no presente momento, em face da entidade ~ra interessada. 

16. Ademais, não .se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandam~ntos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigeHtes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos . 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a !doneidade moral dos dirigentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, ern face de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular" exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Meirelles _que o poder de polícia é aquele de que "di~põe a Administração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de que 
dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse mecani~mo, que faz 
parte de toda Administração, o Estado (em sentido ampl0: União, Estados e Municípios) detém a atividade 
dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo~ 
inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência . Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 
legitimidade, cabendo ao àdministrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em 
termos outros, o exercício do poder de polícia é ptesumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se 

· alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1-
A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de radiodifusão está prevista 



constitucionalmente nos arts. 21, in_ciso XII, e 223, bem como na Lei no 9.612/98, arts. 2° e 
6°.9.6122°6°.2- O fatÇJ de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscálizar e reprimir condutas que deixem de 
observar as regras relativas às atividades d~ radiodifusão, sob pena de violação ao exerdcio regular 
do poder de polícia administrativa. Prec~dentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal.Convocado MAURO SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 1011112010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R- Data::l9111/2010- Página::l95) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACiDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRI]\1EIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/0511982, la 
Turma Cível, Data de Publicação: Dru 28/0611982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a)- EROS GRAU- STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO . 
. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALipADE. 1. O Tribunal a quo não se manifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 
282 e 356 do· Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o 
exercício do po~er de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifas nossos] 

19. Impehde realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

I I • • 

20. Elaboradas as conside~·ações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos legais 
necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acei·ca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER N° 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por ~eio do qual foram traçados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de !emessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jurídico da análise. 
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos 
·os processos - pela renovação ou não - ~e vem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para 
apreço cm1clusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações 
expostas no referido Parecer no 59/2012. · 

IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. · 



23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação_ do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da J3-epublica. 

À consideração superior. 
Brasília, 13 de outubro de 2014. 

Cláudia Maria VIlela von Sperling 
Advogada da União 

Brasília, 13 de outubro de 2014. 

ei. tt-· llS$~0ilhJta w 
eleLrõn lc.a 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Malia Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em 16/10/2014, às 11:12, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO' 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n" 794 I 2014 

(DESPACHO No 3286/20 14/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

PROCESSO No 53000.071349/2013-15 

INTERESSADO: Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

Aprovo o PARECER No 246/2014/SEI-MC (PARECER No 1108/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ÀGU) . . 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

( 

Brasília, de outubro 2014". 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogãda da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 



"------' 

Documento assinado eletronicamente por SocoiTO Janaina M;:lXimiano Leon~rdo, 
Coordenadora-Geral de· Assuntos Judiciais , em 16110/2014, às 10:53, conforme att. 3°, ill, "b" , 
da Portaria MC 89/2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n" 795 I 2014 

. (DESPACHO No 3287/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.071349/2Ú13-15 

INTERESSADO: A,ssociação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

Aprovo o DESPACHO No 794/2014/SEI-MC (DESPACHO No 3286/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, . que aprovou o 
PARECER No 246/2014/SEI-MC (PARECER No 1108/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema. de Consultoria- SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 



Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
16/10/2014, às 10:32, confom1e art. 3°, III, "a" , da PortaFia MC 89/2tl14. 
No de Série do Cettificado: 66711627932385358883870992524125616183 
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PORTARIA No 96/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos processos no 53680.00087411998 e n° 53000.071349/2013, 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a 
autorizaç.ão outorgada à ASSOCIAÇÃO PROGRESSISTA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
SONORA DE IGARAPÉ DO MEIO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Igarapé do Meio, estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. , 

, Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

- Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 20/02/2015, às 11:49, conforme art. 3°, ID, "a", da Portaria MC 
89/2014 . 

..._ ___ ,_,., No de Série do Certificado: 1232960 
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EM Nº 5/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação ,de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.071349/2013, acompanhado da Portaria que ~·enova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de 
julho de 2013, a autorização outorgada, à Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonora 
de Igarapé d.o Meio, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitá1ia, 
na localidade de Igarapé do Meio I MA. 

2. Diante do exposto e em observâricia ao que dispõe o art. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamel)te, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Esqtdo das Comunicações, em20/02/2015, às 11:50, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. . . 

....._ ___ .-~ No de Série do Certificado:, 1232960 

[!]o-~~[!] ' 
~-~i~ <~ A autenticidade do documento pode ser conferida no sit~ http://sei.mc.gov:br/vetifica.html 
;'1 - ··,~.' -~ informando o código verificador 0313867 e o código CRC B0336491. 
1.~.· ,j.: 
~~~~ ~ . L.:.l~.. ........... . 
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MINISTÉRiq DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo no: 53000.071349/2013-15 

. Tendo em vista a Portaria no 96, assinada em 20/02/2015, 
encaminha-se ao CGRC para conhecimento e ao Grupo de Trabalho de Documentação e 
Informação para providências. 

Atenciosamente, 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Ch1istiane Miranda de Araujo, Assistente 
Técnico, em 20/02/2015, às 17:37, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

r:u:r..,:J:-: . "'.;11 ~-'~ . 
L:.li"'~:o,;:t~~~· L.!.J . . . =~.:..." · "":"! 

·~~~~· . ·_. :~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seünc.gov.br/vetifica.html 
=:r~ ~~~informando o código verificador 0380854 e o código CRC 3EA3Dl1F. 

I · ~ ·~.1 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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licitar. no prazo máxi mo de 03 (três) di3S úteis do seu recebimento. a 
sua prorrogação na forma especificada no art. 2°, sob pena de ajJi i-

~21ãda 3l5er~~~08~J~2~idedisl fde11~!~~~br6d: i J'99o~0s~~rt~~~5uí~~ 1 
d: 

devida responsabi lização civil e penal cabíve l. 
Art . 4° Caso inexista prazo estipulado pelo órgão de controle 

demandante , observar-se-á a natureza do tema tratado c a prioridade 
a ser atribu ida à demanda. 

Art. 5° Caso o Departamento ou Coordenação verifi que que 
a demandn não trata de matéria afeta à sua competência ou não se 
exaure no â mbito de suas atribuições. deverá redirec ionar a demanda 
ao órgão competente, dando efeito itinerante à so licitação. observando 
o seguin te: -

§ I 0 Para as demandas endereçados ao Secretário de Ciência. 
Tecnologia e Insumos Estratêgicos. eventual .. necessidade de redi­
rec ionamento a outro órgão, ·ocas ionará a restituição da de manda. em 
até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da demand a, ao Gabinete 
do SCTIE'JMS, com indicação expressa da área competente para as 
informações ou providências a serem prestadas ou adotadas. sob pena 
de apl icação das medidas previstas no arl. 3°. 

§2° Para as demandas _endereçadas aos Diretores e Coor­
denadores dos Departamentos da Secretaria de Ciência, Tecnologias e 
Insumos Estratêgicos. eventual redirecionamento da demanda a outro 
órgão deve rá se r imedintamente comunicado ao órgão de controle 
demandante,, com cópia ao Gabinete da SCTIFJMS. 

Art. 6° Quando o Departamento e/ou Coordenação verificar 
inconsistênc ia ou não ap licabilidade da recomendação ou detenni ­

çüo do órsão .de controle demandante deverá justificar expres-

Jcntc ~~.5 1j~a~~dae 10es~~rt~;~~~~t~y;~· Coordenação contará com 

d~~~~~d~~s~~i:J~~ rsel~ua~o~~\,o~~iJ~Jef.razos para atendimento das 
Art. 8° Competirá aos Departamentos promo'(er o mapea­

mento de todas as demandas de controle que se encontram pendentes 
em seus Departamentos e Coordenações. no prazo de 180 (cento e 
oi tenta) dias a contar da pub licação desta Porta ria, de forma a- apre­
sentar o diagnóstico situacional do órgfio ao Gab inete da SCTIE. 

Art. 9° Sem prejuízo do regular atendimento das demandas 
de controle ad mini strativo interno e externo recéb idas, n equipe in ­
terna do Gab inete da SCrt E se rá estruturada no prazo de 180 (cento 
e oitenta) d ias adequando seu func ionamento aos termos da presente 
portaria. 
blicação.Art. I O" Esta Portaria entra em . vigor na data de sua pu-

LEONARDO BATISTA PÁIVA 

:Ministé rio das Comuni cações 

GABINETE DO MINISTRO 

POIUAH IA N' 96, DE 20 DE FEVEREIRO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6", Parágrafo 
Único. da Le i no 9.612. de 19 de fe vereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos n" 53680.000874/1998 e n" 
53000.07 1349/20 13. resolve: 

Art. I" Renovar pe lo prazo de dez anos, a partir de 3 1 de 
ju lho de 20 13, a autoriznçãp outorgada à A,SSOCIAÇAO PROGRES­
SISTA DE RADIODIFUSAO COMUN ITARIA SONORA DE IGA­
RAPÉ DO MEIO, para execu tar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de rad iod ifusão comunitária na loca lidade de Igarapé do 
Meio. estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A autori zação reger-se-á pela Le i n" 9.6 12, 
de. 1998. le is subscquentes. seus regulamentos e nom1ns comple­
.. 1'1ntares. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efe itos lega is npós de­
leração do Congresso Nac ional , nos termos do §3" do art. 223 da 

LOnst itu iÁ~~- ~~dÉ~:~ Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaç5o. 

RICARDO BERZOI NI 

PORTARIA N' 99, DE 13 DE FEVEHEIRO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6". § 2" do 

~~.~~~~:1~c~l~1 dJ: ~~~~~~~s ddee ~~~~i.o~~~~~s~o~da~~a~~da~e~eO:~~e~ 
n" 7.670, de 16 de janeiro de 2012. e lendo em vista o que consta do 
processo n" 53000.059441 f20 11-45, resolve: 

A.[t. I" Qutorgar penn issão ao INSTITUTO f EDERA L DE 
EDUCAÇAO CIENC IA E TECNOLOGIA DA PARA lBA, para exe­
cutar, pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, o se rviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada. com rins exclu­
s ivamente educativos. no município de Campina Grande. estado da 
Pa raíba. 

Parágrafo único. A perm issão ora ou torgada reger-se-á pe lo 
Código Bras ileiro de Te lecomunicações, lei s subsequentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nacional. nos termos do § 3" do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO 13ERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 102, DE 20 DE FEVEHE!RO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atri bu ições, conforme o disposto no art. 6", parágrafo 
único, da Lei n" 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos processos n°53680.00088611998 e n" 
53000.0 19809/2013, reso lve: 

Art. 1" Renovar pelo prazo de dez anos . a pat1ir de 2 1 de 
maio, de 20 13. a nutorizaç5o~outorgadn à ASSOCJAÇAQ COMU­
NITA RIA DE COMUN ICAÇAO E CULTURA BOA NOTICIA, pnrn 
execllla r, sem direito de exclusivid<tde, o serv iço de radiodifusão 
comunitária na loca lidade de Duque Bacelar. estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612. 
de 1998, leis subsequen tes. seus regulamentos e nonnas comple­
mentares. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li bcrnçtío do Congresso N<~c ional. nos termos do §3" do art. 223 da 
Constitui ção Federal. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO DERZOINI 

PORTARIA N' 111 , DE 13 IJE FEVEREJHO IJE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições . conforme o disposto no art. 6". parágrafo 
único. da Lei n" 9.612. de 19 de revere iro de 1998. e tendo em vista 
o q.ue consta dos processos n" 53103.000588/ 1998 
53000.02 1295/20 13. resolve: 

A11. I" Renovar pelo prazo dC dez anos, " partir de 27 de 
junho de 20 13, a nuto~ização qutorgad<t à ASSOC IAÇAO E MO­
VIMENTO COMUN ITARIO RAD IO ALTERNATIVA FM para exe­
cutar, sem dire ito de exclusividade, o ~"'serv iço de rad iod ifusão co­
mu nitária na loca lidade de Agrest ina, estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei n° 9.612. 
de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° Este ato somente produzjrá efeitos lega is após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do §3" do art. 223 da 
Consti tuição Federal. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CA RDO 13ERZOINI 

PORTARIA N' 123, DE 23 DE FEV ERElRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no inciso 11 do art. 
9o e art. 19 do Regulamento do Serv iço de Radiodifusão Comu­
nitári<t, aprovado pe lo Decreto n" 2.6 15. de 3 de j unho de 1998. na 
Le i n° 9.61 2. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista o que 
consta do processo n" 53000.060827/201 3. resolve: ~ 

Art. I" Ou torgar autorização à ASSOCIAÇAO COMUN I­
TÁRIA AGUANOVENSE. com sede à Rua Nossa Senhora de Fá­
tima , n° 125, - Centro. no município de Água Nova. estado do Rio 
Grande do Norte, para execu tar o serviço de radiodifusão comunitária 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade . 

Panigrafo único. A autorização reger-se-á pe la Ld n° 9.612, 
de 1998, leis subsequentes. se.us regulamentos c normas comple­
mentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar uti lizando a 
frequência de 87,9M Hz. 

Art . 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beraç5o do Congresso Naciona l. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constitui ção, devendo a entidade iniciar a execução do serv iço. em 
caráter definitivo. no prazo de se is meses a contar da data de pu­
blicação do ato de del iberação. 

Art. 4° Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CA RDO BERZOINI 

PORTARIA N' 142, DE 13 IJ E FEVEREIRO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 6" da Lei n" 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. no art. 36 do 
Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998. comum com o subi tem 20.6 
da Norma n" O 1. de 20 I I, aprovada pela Portaria n" 462, de 14 de 
outubro de 201 1, e .tendo em vista o que consta do processo 11° 
53000.007887/20 14. resolve: 

~rt. I" Dec larar a extinção da a~torização outorgad!! à AS-
. SOCIAÇAO MOV IMENTO COMUN ITARIO E RÁD IO SAO PE­

DRO, por meio da Portaria no 286, de 16 de maio de 200 1. publicada 
no Diário Oficial da União em 3 1 de ma io de 200 I , para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Taquaritinga. 
estndo de São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

POHTARJA N' 143, DE 13 DE FEVEREIRO IJ E 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cons iderando o disposto no parágrafo único 
do art. 6" da Lei n° 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. no art. 36 do 
Decreto n" 2.615. de 03 de junho de 1998. comum com o sub itcm 

N• 73, sexta-feira, 17 de abri l de 2015 

20.6 da Nom1a n" O I de 2011. aprovada pe la Portaria n" 462. de 14 de 
outubro d.e 20 11 , e tendo em vista Ó que consta do processo n° 
53000.052075/2012, resolve: · 

Art. I 0 Declara r a extinção da alltorização outorgada à 
OBRA DE ASS ISTÊNCIA PAROQU IAL DE CACHOEIRA -
OAPC. por meio da Porta ria n° 459, de 14 de agosto de 2000, 
pub li cada no Diário Oficia l da Un ião em 25 de agosto de 2000, parn 
executar o serv iço de radiodifusão comunitária no município de Ca­
choe ira, estado da Bahia. · 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOI NI 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESPACHO DO SU PER INTENDENTE 
Em 30 de junho de 20 li 

Processo n' 53504.03013 1/2008. 
N' 5.06 1 -O SU PERINTENDENTE DE SERV IÇOS PÚB LI COS DA 
ANATE L. no uso de suas atribuições legais, regul amentares e re­
gimentais, examinando os autos do procedimento admin istrat ivo epi­
grafado. instaurado com vistas a apurar a condu ta da TELECO­
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/ A - TELES I'. Concessionária do 
STFC. inscrità no CNPJ sob o n° 02.558.157/000 1-62. em decorrência 
de tarifação incorreta e irregularidade na apresentação de documentos 
de cobrança, e considerando o que consta nos termos dos Informes n° 
170/20 I 0-PBCPA/PBCP. de 17 de maio de 20 I O. n' 428/20 I 0-PBC· 
PA/PBCP, de 28 de outubro de 20 I O e n' 249/20 l i /PBCPA/PBCI'. de 
29 de junho de 20 11 , e dos Pareceres n' 824/20 10/LBC/PGF/PFE­
Anatel e n° 530!20 11 /LFF/PGF/PFE-Anatel. aco lhendo-os e integran­
do as suas rnzões :\ presente decisão. inclusive como sua motivação, 
nos termos do art. 54. § I" do Regimento Interno, RESOLVE: (i) 
APLICAR à TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU LO S/A -TE­
LESP. Concess ionária do STFC. inscrita no CNPJ sob o n° 
02.558.157/0001-62, sanção de MULTA, prevista no art . 173. inciso 
11. da Lei n.0 9.472/97 c/c art. 4". inciso 11 , c/c art. 7". do Re· 
gu lamento de Ap li cação de Sanções Administrativas. aprovado pela 
Resolução n" 344. de 18 de julho de 2003, no valor de R$37.585.23 
(trinta c sete mil. quinhentos e oitenta e cinco rea is e vinte e trê1 
centavos) distribuída da--segu inte forma: a) Multa de R$8.673.51 (o ito 
mil seiscen tos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos) pela 
tarifaç5o incorreta de chamadas loca is: b) Multa de R$9.637.24 (nove 
mil se iscentos e· trinta e sete renis e vinte e quatro centavos) pela 
tarifação incorreta de chamadas destinadas ao SM P; c) Multa de 
R$9.637.24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e quatro 
centavos) pela tarifnção incorreta de chamadas sucess ivas; d) Multa 
de R$9.637 .24 (nove mil se iscentos e trinta e sete reais e vinte e 
quatro centavos) pela ta ri f:rç5o incorreta de chamadas a cobrar: (ii) 
DETERMINAR à Concessionária a devolução em dobro do que se 
pagou em excesso. acrescido dos mesmos encargos ap li cados pe la 
prestadora aos valores pagos em atraso, nos casos descritos no item i. 
para os consumidores/assinantes lesados. nos termos do art. 42 dn Lei 
8.078/90 e art. 98 do RSTFC. anexo à Reso lução n." 426. com 
apresentação à Agênc ia dos comprovantes de devo lução no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias: (ii i) NOTIFICAR a TELESP ace rca do 
teor do presente Despacho 

ROBERTO I'I N·ro M/\RTINS 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

ATO N' 2.544, DE 16 DE ABRI L DE 20 15 

. Processo 11.
0 53500.000524/2003 - Transferir à Cooperativa 

Mista de Transporte de Táxi de Bet im, · CNPJ/MF n." 
20.428.509/000 i -4 7, a outorga detida pela Associação dos Taxistas de 
Bet im, CNPJ/MF n.' 22.733.810/000 1-90. 

FILIPE SI MAS DE /\NDRADE 
Superintendente 

Substitllto 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE OBRIGAÇÕES 

ATO N' 50, DE 8 DE J ANEIIlO IJE 2015 

Processo n." 53500.020493120 14. Extingue. por caducidade. 
a autorização da RADIO CHRYSTIAN. CNPJ n' 80.172.760/0001-
15, para exp loração do Serviço Auxil iar de Rad iodi fusão - Trans­
missão de Programas. por descumprimento do disposto no §2° do art. 
8° da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966, com nova redação dada pelo 
art. 5 1 da Lei n" 9.472. de 16 de julho de 1997 .. 

PATRICIA RODRIG UES FERREIRA 
Superintendente 

Substitllla 

Este documento pode ser verifi cado no endereço eletrônico http://www.in.gov.l::rlautenticidaód11ml , 
pe lo código 000 120 1504 1700036 

Documen to assinado digitalmente con forme MP n! 2.200-2 de 24/08!200 I, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bras il eira - !CP-Brasil. 
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EM nQ 00040/2015 MC 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I . Submeto à aprecração de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.071349/2013 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de 
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária 
Sonora de Igarapé do Meio, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Igarapé do Meio I MA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
RepÚblica, encami'nho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso NacionaL 

41 
Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



ADVOCACIA-GERAL DA UNJ ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 246 /2014 /SEI-MC 

(PARECER No 1108/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.071349/2013-15 

INTERESSADO: Associação Progressista de Radiodifusão Comunitária Sonor~ de Igarapé do 
Meio. ' 

I 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

r - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitc!l.ria, no 
Munic ípio de · Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 
IL - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. I 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

.. 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 5048/2014/SEI-MC (evento SEI 051213), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Progressista de Radiodifusão 
Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Igarapé do Meio, estado do Maranhão, encontra-se em fase dê 
renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualífic.ada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
no 720/2001 , publicada no Diário oficial da União em 05.12.2001, tendo sido,referido ato aprovado 
pelo Decreto Legislativo no 366/2003,, DOU de 31.7.2003, segundo consto.u da consulta Geral 
Radcom -Anatel , constante do evento SEI 077444. 

3: AAssociação postou em 29.11.2013 (fl . 20' do processo digitalizado) o requerimento de pág. 2, 
do evento SEI 048798, colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária 
para· que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 5048/2014/SEI/MC (evento SEI 
051377), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comuzlicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria nõ feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 

l) 



Complementar n° 73,. de 1 O de fevere iro de 1993, em espe.cial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos: 

Art. 11- As ·consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I assessorar as autoridades indicadas no caput deste· artigo; 

r li - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades - vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida etn ,suas ár~as de atqação e coordenação 
quando não - houver orientação normativa do Advogado-Geral da . União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indic·ada no 
caput · deste ' artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

, dos atos a serem por ela praticados o6 já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI - examinar, prévia. e. conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das . • Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os clos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a · serem publicados e · celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n o 9.612; de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

M. ~ c~ 

Parágrafo único. A oütorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exjgências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

. DA FORMALIZAÇÃO , J?A AUTORIZAÇÃO 
Art. 20· O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis . 
( . . . ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as ex1gêncms 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima,' a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar sol,icitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 



I 

regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da No r ma n° 1 /20 11 , aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, que .alterou a citada N Qrma n° 1/2011 , 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de · outorga de serviços de radiodifusão 
conwnitária apresentados até 30 rde novembro de 2013, por protocolo ou 
postagem pe.los Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da 
Norma no I /2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de o{rtubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo 
de renovação. _ 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério 
das Comunicações, os pedidos de , renov,ação de outorga de serviços de () 
radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que 
não atendam ao prazo refer ido no item. 20.2 da Norma n° 112011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada 
extinta: 
i na hipótese do § 2° deste artigo; e 
li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. - · 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/20 13/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONruR~MC/CGU/AGU (Proéesso no 
53000 .018816/20 13), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especiüçame~te o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 
' ' 

13. Segundo já mencionado, a entidade ·post9~1 seu r,equerimento na data de _29/1 l/20 13 (pag. 2, 
evento SEI 048798), encontrando-se em 

1

consonância:, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações .acerca da 
temp.estividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER No 663/2013/CONillR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 
2140/2013/CONillR-MC/CGU/AGU (Processo no 53000.011~816/2013} . ' ' 

_ 14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que · igualme~te se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 112011, com as alterações promovidas pela Portaria n° 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3 , a saber: 

. (i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações - pag. 2 (envelope atestando que a postagem no dia 2 9.11.20 13, fl. 
20); 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da intere~sada, atestando que a emissora encontra­
se corri suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação pag. 27; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel - pág. 21 e 34; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

/ 



Fazenda CNPJ válido e atual pag. 5; 
(v) documentos atualizados· revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3, o qual prevê, dentre as 'finalidades da associação, a execução de ' serviço de 
radiodifusão comunitária (pag. 12/18); 
(vi) ata de eleição da diretoria em ex~rcício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pe·ssoas Jurídicas - (p,ag. 08110). A diretoria foi · eleita no dia 20.3.2013, para cumprir mandato-de 04 
(quatro) anos, consoapte dispõe o Art. 12 do Estatuto; 
(vii) comprovante de nacionalidade· e maioridade .dos dirigentes pag. 30, 31 e 32; e, 
(viii) último relatório· do Conselho Corriunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 
1/2011, sobre a programação veiculada pela ·1 emissora pag. f8/31. 
(Todas as páginas mencionadas referem.Jse· ao Evento SEI no 048798) 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade· no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do · evento SEI 77428, aponta a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração - PAI, em tramitação no presente momento, em face da: entidade ora 
interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendó, frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos.normativos que _regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à' obtenç~o da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião ,da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aOSi autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos , 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da 01:1torga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal , com transito em julgado, em face de dirigente da · 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. Í · 

17. Acrescente-se, . poi' fim , que a .A!dministràção Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles -que o poder de polí'cia é' aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir. o uso e gozo de bens ou direítos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

I 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de que dispõe a Administração Públiça, para deter os abusos do direito individual. 
Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo 
União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, 
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

18 O poder de polícia e dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos . nesse mister sem prévio consentimento, .do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos; gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA 
DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURADO.!- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividade·s de 
radiodifusão está prevista constitucion.almente nos arts. 21 , inciso XII, e 223, bem como na 
Lei no 9.612/98, arts . 2° e 6°9.6122°6°2- O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins 
lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à população local , não constitui razão 
suficiente a dispensar a outorga do Poder PúbJico, que tem a obrigação legal de regulamentar, 



fiscalizar e reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. 
Precedentes do STJ.3 · Apelação improvida. 
(20025ll20000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO 
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento : 10/11/2010, QUINTA 
TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data:: 19/1 1/2010 -
Página: : 195) 

PODER DE POLÍCIA- O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 
AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 
DE LEGALIDADE E ,VERACIDADE. ' A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A 
EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, 
DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE 
E CQNVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO · PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE GERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 
P Turma Cível, Data de Publicáção: DJU 28/06/1982 Pág. 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG .NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) T EROS ,GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO .. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO 
PODER'DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal 
a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os teinas constitucionais tidos por 
violado~ . Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este 
Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em 
favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega . provimento. [grifos 
nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão âs consequências previstas também nà esfera 

' . \ 

penal. 

( 

20. Elaboradas as..considerações supra, é de se inferir, 'pois, que restam atendidos todos os requisitos 
legais necessários à renovação da - outorga conferida à i11teressada, fazendo-se imprescindível ( 
registrar o seguinte: quando da forrimlação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca 
especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, fora 
elaborado o PARECER No 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 

_foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibi lidade de 
remessa dos autos a esta ·CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os req\lisitos . 
pela interessada, servindo aquele mesmo 1 Parecer como fundamento jurídico da análise . 

. 21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo qüe 
todos os processos - pela renovação ou não ·- devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobr~ o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer n° 59/2012. · 

IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Minist1'o de Estado das Comunicações. 



23. Oportuno ressalt~r que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 

. Brasília, 13 de outubró"de 2014. 

' ·. 
DESPACHO n°794/2014 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
. Advogada da União · ,· 

(DESPACHO No 3286!Zpl4/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

PROCESSO No 53000.071349/2013-15 
I I .. . -

INTERESSADO: Assoçiação Progressista de 
Meio . 

Radiodifusão Comun'itária Sonora de Igarapé do · 

' 

ASSUNTO : Renoyação de autorização para explorar o· serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

Aprovo o PARECER No 246'/2014/SEI-MC (PARECER No 1108/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

DESPACHO ll 0 795/2014 

Brasília, 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
i 

(DESPACHO No 3287/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSON° 53'000.071349/2013-15 

de outubro 2014. 

INTERESSADO: Associação Progressista de Radiodifusão · Comunitária Sonora de Igarapé do 
Meio . 

ASSUNTQ: Renovaçãb
1 

de autorização para explorar o seníiço de radio'difusão comunitária, no 
Município de Igarapé do Meio, Estado do Maranhão. 

Aprovo o DESPACHO No 794/2014/SEI-MC (DESPACHO No 3286/2014/SJL/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 246/2014/SEI-MC · (PARECER No 1108/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria.:.. SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 2014. 



JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da _República. 

2 . Encaminhem-se os auto,s ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

r· 
t ' 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 22 de abril de 2015. 

' 

( 

\.. ) 
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